
 

 

Cartaz Oficial  

 Festas em Honra de N.ª Sr.ª da Boa Viagem 

2010 

 

Regulamento do Concurso 

1 - No âmbito das Festas em Honra de Nossa Senhora da Boa Viagem, a sua Comissão 

Organizadora, propõe-se levar a efeito um concurso de cartaz, para a divulgação pública 

das Festas.  

2 - Este concurso é aberto a todos os interessados que desejem concorrer quer 

individualmente, quer em equipa.  

3 - Ao participar no concurso, os concorrentes aceitam todas as cláusulas do presente 

regulamento.  

4 - O Júri será composto por 3 personalidades, sendo um dos elementos representante da 

Comissão Organizadora das Festas.  

5 - A decisão do Júri é irrevogável.  

6 - Antes de se iniciar a reunião do Júri, este apreciará todos os projectos apresentados 

para verificar se estes se encontram nas condições exigidas pelo presente regulamento, 

excluindo naturalmente todos aqueles que não o cumpram.  

7 - O prémio, que será um troféu, será atribuído em função do valor artístico da criação, 

do impacto visual do cartaz e legibilidade.  

 

8 - Os resultados públicos do concurso serão dados a conhecer publicamente após a 

reunião decisória do júri, que terá lugar na segunda semana de Julho de 2010. A Entrega 

do Troféu far-se-à, em data a definir, nos Festejos em Honra de Nossa Senhora da Boa 

Viagem. 

9 - Por cada projecto será necessário anexar os letrings constituídos pelos seguintes 

dizeres: 

 Moita  



 Festas em Honra de Nossa Senhora da Boa Viagem  

 10 a 19 de Setembro de 2010 

10- Deverá constar no cartaz elementos gráficos alusivos às vertentes:  

 Rio/ Barcos Típicos; 

 Tauromaquia/Largadas; 

 Componente Religiosa/Santa Padroeira. 

11 - Os projectos podem ser apresentados em qualquer técnica, no formato A3,  tendo 

em conta a sua reprodução imediata em off-set.  

12 - Eventualmente será feita uma exposição com os trabalhos apresentados a concurso 

durante a Feira do Cavalo( Julho) e nas Festas em Honra de Nossa Senhora da Boa 

Viagem.  

13 - O cartaz premiado será capa do Programa de Festas da Moita e Cartaz das Festas.  

14- No Cartaz vencedor a Comissão de Festas colocará os logótipos habituais.  

15 - Os trabalhos entregues não serão devolvidos. 

16 - Os projectos podem ser entregues ou enviados, a partir desta data, para a Comissão 

de Festas da Moita ou Câmara Municipal da Moita. Para informações e pedidos de 

regulamentos, contactar a:  

Comissão de Festas da Moita 

Praça da República-2864-007 

telf. 212806700  

fax 212894928 

www.festadamoita.com 

comissao@festadamoita.com 

17 - Os projectos podem ser entregues até 5 de Julho de 2010. 

 

 

A Comissão Organizadora das Festas da Moita 

 

 


